
REQUERIMENTO Nº , DE 2019 

(DO SR. VICENTINHO JÚNIOR) 

 

 
 
 
Requer criação de Comissão Especial 
destinada proferir parecer à PEC 397, de 
2017 que Trata das Convalidações dos 
atos administrativos praticados no 
Tocantins. 

 
 
 
 
Senhor Presidente, 

 

 
Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 202, parágrafo 2.º do 

Regimento Interno desta Casa, a criação de Comissão Especial com a 

composição de 33+1 membros integrantes, divididos entres os partidos de 

acordo com sua proporcionalidade, que será destinada a proferir parecer à 

Proposta de Emenda à Constituição n.º 397 de 2017, que “Acrescenta o art. 18-

A ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para dispor sobre a 

convalidação de atos administrativos praticados no Estado do Tocantins entre 

1º de janeiro d 1989 e 31 de dezembro de 1994.” 

 
Sala das Sessões, 04 de fevereiro de 2019. 

 
 

 
 
 

Vicentinho Júnior 
Deputado Federal 

(PR/TO) 


